
 

 
PRESIDÊNCIA

Despacho

Despacho GP

 
Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 7877/2020 – SISDOC. 
Interessados(as): G.M.R. 
Assunto: Apuração disciplinar. 
Decisão: Arquivamento. 
 

Portaria

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1326/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 10.080/2021, 
CONSIDERANDO que os serviços e produtos ofertados pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação tornaram-se vitais para o
funcionamento do Tribunal, acentuando-se, sobremaneira, com os efeitos advindos da pandemia da COVID-19 e a necessidade de praticamente
100% (cem por cento) de magistrados e servidores desempenharem suas atribuições de forma telepresencial; 
CONSIDERANDO que se torna cada vez mais essencial a intervenção do corpo técnico da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação para que as ferramentas necessárias ao trabalho telepresencial mantenham-se disponíveis ininterruptamente; 
CONSIDERANDO ainda o atual déficit de servidores na área de Tecnologia da Informação; 
RESOLVE, ad referendum do egrégio Tribunal Pleno: 
Art. 1º Transformar o cargo vago de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
anteriormente ocupado pelo servidor ALÍPIO CORREIA MENDES, cuja vacância ocorreu por motivo de aposentadoria, em cargo de Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação.  
Art. 2º Transformar o cargo vago de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
anteriormente ocupado pelo servidor MARCOS DOS SANTOS ANTUNES, cuja vacância ocorreu por motivo de aposentadoria, em cargo de
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação. 
Art. 3º Transformar o cargo vago de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
anteriormente ocupado pela servidora LARA MARTINS CASSIANO, cuja vacância ocorreu por motivo de aposentadoria, em cargo de Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação. 
Art. 4º Transformar o cargo vago de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, anteriormente ocupado pela servidora MARINA DE CASTRO GUIMARÃES, cuja vacância ocorreu por motivo de aposentadoria, em cargo
de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação.  
Art. 5º Transformar o cargo vago de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, anteriormente ocupado pelo servidor DANILO RODRIGUES DE CARVALHO, cuja vacância
ocorreu por motivo de posse em outro cargo inacumulável, em cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa. 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
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Goiânia, 6 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1329/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 10074/2021, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, Titular da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2019, para fruição no período de 25 de outubro a 23 de novembro de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 6 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1323/2021 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 10251/2021, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
manutenção, recarga e teste hidrostático em extintores de Incêndio instalados nesta Corte, tanto na Região Metropolitana de Goiânia, como nas
Varas do Trabalho do Interior do Estado de Goiás, bem como nos prédios sob a responsabilidade do TRT-18, a ser composta pelos seguintes
membros: 
I - Integrante Demandante: LEANDRO CÂNDIDO RAMOS DE ASSUNÇÃO  (titular); e MAÉRCIO ROCHA PEIXOTO (suplente); 
II - Integrante Administrativo: VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (titular) e REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1324/2021 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 10350/2021,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 0.5 diária de viagem, referente ao dia 05/10/2021, ao servidor SÉRGIO DIAS MARQUES, ASSISTENTE no Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Caldas Novas-GO. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir servidores do Núcleo de Manutenção Predial, que realizarão a ligação do sistema fotovoltaico na
Vara do Trabalho de Caldas Novas/GO, conforme PA 10314/2021.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1328/2021 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 10315/2021,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 0.5 diária de viagem, referente ao dia 05/10/2021, do servidor ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Caldas Novas-GO. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Ligação do sistema fotovoltaico na Vara do Trabalho de Caldas Novas/GO. . 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA Nº 10081/2021 
 
CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO Nº 7/2021 
(PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº. 2202/2017)

 
 

RESULTADO FINAL 
VARA DO TRABALHO DE INHUMAS 

CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

 
 

 
 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA 
 

CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

 
 

                                                                                  NÃO HOUVE INSCRITOS
 
 
 
 
RICARDO LUCENA  
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
Goiânia, 6 de outubro de 2021. 
 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 
 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 10387/2021 – SISDOC 
Interessado(a): ANAÍLE FLÔRES DE PAULA PACHECO 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
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NOME LOTAÇÃO ATUAL DATA DA LOTAÇÃO ATUAL EXERCÍCIO

THIAGO SILVA GOMES VT/URUAÇU 07/01/2020 07/01/2020

FÁBIO SILVA CARDOSO VT/GOIÁS 01/07/2020 01/07/2020

LUCIANA COELHO COSTA VT/QUIRINÓPOLIS 12/04/2021 12/03/2021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 172234



Processo Administrativo nº: 10391/2021 – SISDOC 
Interessado(a): LUCIANA FERREIRA FILSNER 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1327/2021 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor dos Processos Administrativos nº 9198/2021 e nº 1143/2021, e 
Considerando o Resultado do Concurso Interno de Remoção nº 5/2021,  
RESOLVE: 
Considerar lotado o servidor UBIRATAN FERNANDES DE CASTRO JÚNIOR, código s165301, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal deste Regional, na Vara do Trabalho de Posse, a partir de 1º de outubro de 2021.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 6 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria SGP

PORTARIA TRT 18ª SGP Nº 1325/2021
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria-Geral da Presidência 
Secretaria-Executiva 
PORTARIA TRT 18ª SGP Nº 1325/2021 
Altera o Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais, instituído no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região pela Portaria TRT 18ª SGP nº 1.526, de 28 de outubro de 2020, para promover, de forma segura, a retomada
gradual de atividades presencias nas instalações do órgão. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo (PA) nº 8.507/2020, 
CONSIDERANDO as deliberações do Comitê de Retomada dos Serviços Presenciais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em
reuniões virtuais extraordinárias realizadas nos dias 15 de setembro de 2021 e 1º de outubro de 2021, por intermédio de videoconferência e do
aplicativo de mensagens WhatsApp, respectivamente, 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, instituído pela Portaria TRT 18ª
SGP nº 1.526, de 28 de outubro de 2020, que passa a vigorar com a versão 1.9, na forma do anexo desta Portaria, com o escopo de promover, de
forma segura, a retomada gradual de atividades presencias em suas instalações. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 13 de outubro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
Assinado eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 6 de outubro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
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PRESIDÊNCIA 1
  Despacho 1
    Despacho GP 1
  Portaria 1
    Portaria GP/SGPE 1
SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

2

  Portaria 2
    Portaria SCR/NGMAG 2
DIRETORIA GERAL 2
  Portaria 2
    Portaria DG 2
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 3
  Despacho 3
    Despacho SGPE 3
  Portaria 4
    Portaria SGPE 4

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA 4
  Portaria 4
    Portaria SGP 4
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS

5

  Aviso/Comunicado 5
    Aviso/Comun/SLC 5
  Extrato 5
    Extrato de Termo Aditivo 5

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021 
Registro de preços para eventual aquisição de cadeiras, poltronas e sofás, em diversos modelos, conforme especificações e condições contidas
no Edital. 
Data da Sessão: 22/10/2021, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688/5657/5244 
Eduardo Freire Gonçalves 
Pregoeiro

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021 
Registro de preços para eventual aquisição de cadeiras, poltronas e sofás, em diversos modelos, conforme especificações e condições contidas
no Edital. 
Data da Sessão: 22/10/2021, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.gov.br/compras e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688/5657/5244 
Eduardo Freire Gonçalves 
Pregoeiro

Extrato

Extrato de Termo Aditivo

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Extrato de Termo Aditivo 
PROCESSO: TRT/18ª PA nº 8863/2021. BENEFICIÁRIA DA ATA: DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(CNPJ: 64.106.552/0001-61). ESPÉCIE: 1º termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº 001/2021-B. OBJETO: revisão do valor unitário do item 3.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, II, "d" da Lei nº 8.666/1996 e art. 17 do Decreto nº 7.892/2013. DATA DE ASSINATURA: 05/10/2021. 
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral 
 

 

 

 

ÍNDICE

 

3324/2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 5
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 06 de Outubro de 2021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 172234


	Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
	PRESIDÊNCIA
	  Despacho
	    Despacho GP
	  Portaria
	    Portaria GP/SGPE

	SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
	  Portaria
	    Portaria SCR/NGMAG

	DIRETORIA GERAL
	  Portaria
	    Portaria DG

	SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
	  Despacho
	    Despacho SGPE
	  Portaria
	    Portaria SGPE

	SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA
	  Portaria
	    Portaria SGP

	SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
	  Aviso/Comunicado
	    Aviso/Comun/SLC
	  Extrato
	    Extrato de Termo Aditivo






Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais - TRT18


1


Protocolo de Retomada
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Nota
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O presente protocolo resulta do Plano de Retomada dos Serviços Pre-


senciais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, instituído pela 


Portaria TRT 18ª GP/SCR nº 1.008/2020 e voltado a sistematizar medidas 


de retorno gradual das atividades nas dependências físicas do Tribunal 


Regional do Trabalho da 18ª Região, a fim de que haja máxima prestação 


de serviços com o mínimo de exposição dos públicos interno e externo 


ao contágio do novo coronavírus (covid-19).


VERSÃO 1.2


Página 3: atualização de texto no penúltimo parágrafo.


Página 5: atualização da “Tabela 1: Indicadores CONASS e UFG e 


correspondente classificação de riscos e etapas de retomada”.


Página 13: atualização de texto no terceiro parágrafo 3.3.


Página 16: atualização do título do item 4; atualizações de texto no 


segundo e terceiro parágrafos, bem como de todos os subitens do 


5º parágrafo.


VERSÃO 1.3


Página 10: reformulação de parágrafos no item 2.1.


VERSÃO 1.4


Página 10: acréscimo do item 2.2.


VERSÃO 1.5       


Página 4: inclusão de nota explicativa à APRESENTAÇÃO.


Página 4: atualização do segundo parágrafo do item 2.


Página 5: atualização do título e do conteúdo da Tabela 1.


Página 6: atualização do texto da ETAPA VERMELHA.


Página 6: atualização do texto da ETAPA LARANJA.


Página 7: exclusão do 13º item e atualização do 14º item na ETAPA 


LARANJA (1º Grau de Jurisdição)


Página 8: atualização do texto da ETAPA AMARELA.


Página 8: atualização dos 1º e 8º itens e inclusão do 9º item na ETA-


PA AMARELA (1º Grau de Jurisdição).


Página 9: atualização do texto da ETAPA VERDE.


Página 9: atualização do 2º item e exclusão do 4º item na ETAPA 


VERDE (1º Grau de Jurisdição)


Página 10: atualização do texto do item 2.1 (Alteração de Cenários 


e Níveis de riscos) e exclusão do item 2.2 (Exceções à Aplicação das 


Regras Gerais de alteração de Cenários e Níveis de Riscos).


1. APRESENTAÇÃO


O QUE HÁ DE NOVO? VERSÃO 1.6 
Página 10: inclusão de novo item 2.2 (Regra de Transição para o 


Regresso à Etapa Vermelha).


VERSÃO 1.7
Página 7: atualização do item 15 na ETAPA LARANJA (1º Grau de 


Jurisdição).


Página 8: atualização do item 4 na ETAPA AMARELA (1º Grau de Jurisdição).


VERSÃO 1.8
Página 4: alteração da nota explicativa à APRESENTAÇÃO e atualização do 


texto do item 2.


Página 5: atualização do título e do conteúdo da Tabela 1.


Página 6: atualização dos textos das Etapas VERMELHA e LARANJA e do 12o 


item da Etapa LARANJA (1o Grau de Jurisdição).


Página 8: atualização do texto da Etapa AMARELA. Página 9: atualização do 


texto da Etapa VERDE. Página 10: atualização do texto do item 2.1.


VERSÃO 1.9
Página 6: exclusão e alteração de itens da Etapa LARANJA.


Páginas 8 e 9: inclusão e alteração de itens da Etapa AMARELA.


Página 9: alteração do texto da Etapa VERDE e exclusão de itens.


Página 10: alteração do texto dos itens 2.1 e 2.2. 


Página 11: alteração do texto do item 3.
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Criado pela Portaria TRT 18ª GP nº 1.011/2020, o Comitê de Retomada 


dos Serviços Presenciais conduziu as ações do comentado plano, subsi-


diado por Grupos de Trabalho temáticos e instâncias administrativas já 


existentes, de acordo com os termos do mesmo ato normativo.


Buscando escorar-se em critérios técnicos, o Comitê de Retomada apro-


vou a utilização da “Estratégia de Gestão para Apoio à Tomada de Deci-


são na Resposta à Pandemia da covid19 na Esfera Local”, que consiste 


em metodologia desenvolvida por representantes dos Conselho Nacio-


nal de Secretários de Saúde – CONASS, Conselho Nacional de Secreta-


rias Municipais de Saúde - CONASEMS e Organização Pan-Americana da 


Saúde/Organização Mundial de Saúde – OPAS/OMS. Essa metodologia 


escalona cinco níveis de risco de contágio do novo coronavírus, de “mui-


to alto” a “muito baixo”, a partir de uma cesta de indicadores que consi-


dera a ocupação de leitos clínicos e de UTI destinados ao tratamento de 


covid-19, a quantidade de novos casos da doença, o número de óbitos 


dela decorrentes, a previsão de esgotamento, de leitos hospitalares e 


um último indicador denominado de “taxa de positividade”.


Como forma de robustecer os passos de retomada, o comitê 


ainda resolveu combinar o método acima mencionado com 


a taxa de transmissão disponibilizada pela Universidade Fe-


deral de Goiás (UFG), que, por meio de um número também 


fruto de análise estatística que considera inúmeras variá-


veis, expressa, em simples palavras, a quantidade média de 


pessoas para quais um indivíduo contaminado transmite o 


novo coronavírus.


Conciliando ambos critérios (conforme detalhamento no respectivo 


tópico), o Tribunal definiu quatro etapas em cores distintas (vermelha, 


laranja, amarela e verde), cada uma correspondendo a medidas específi-


cas de distanciamento social e/ou de retorno parcial das atividades pre-


senciais, seja no âmbito das unidades judiciárias de primeiro e segundo 


graus de jurisdição, seja na área administrativa. A implementação de tais 


medidas, ao mesmo tempo, repercute no acesso às instalações do Tribu-


nal pelo público externo bem como no contato de nossos agentes com 


terceiros.


Logo, de acordo com esses parâmetros e a partir de dados 


atualizados fornecidos pela Secretaria Estadual de Saúde 


(SES) e pela UFG (que poderão ser acompanhados a partir 


de painel disponibilizado no portal do Tribunal no endere-


ço: <www.trt18.jus.br/portal/painel>), a Presidência do TRT18/


GO, sempre que pertinente, editará Portarias para instituir 


as medidas específicas correspondentes às etapas, reava-


liando todo cenário no primeiro dia útil de cada semana. 


Não é demais esclarecer que, a depender das oscilações do 


contexto pandêmico, o Tribunal poderá tanto progredir nos 


estágios de retomada da atuação presencial como retroceder.


É importante destacar que o presente protocolo, atento às 


diretrizes da Resolução nº 322/2020 do Conselho Nacional 


de Justiça, priorizou o retorno presencial dos serviços com-


prometidos em sua qualidade ou quantidade durante o re-


gime de trabalho remoto extraordinário, de sorte a relegar 


para etapas posteriores as atividades que estiverem sendo 


desempenhadas a contento sob esta condição especial.


Por fim, o presente documento estabelece normas comportamentais 


aplicáveis a agentes internos e externos no retorno dos serviços presen-
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2. CENÁRIOS EPIDEMIOLÓGICOS, NÍVEIS DE RISCOS 
E CORRESPONDENTES ETAPAS DE RETOMADA DOS 
SERVIÇOS PRESENCIAIS


Neste tópico, por meio da Tabela 1 e das explicações que seguem abaixo, promove-se 


a correlação dos níveis de riscos com as etapas de retorno dos serviços presenciais 


definidas pelo Comitê Principal de Retomada, com ênfase nas variáveis de cenários 


epidemiológicos e de capacidade hospitalar que compõem cada faixa de risco, bem 


como nos índices de transmissibilidade do vírus no Estado de Goiás.


Após a conceituação de cada etapa, encontram-se todas as medidas 


administrativas conexas a cada uma delas, imprescindíveis para a reto-


mada gradual e segura das atividades presenciais no âmbito do TRT 18ª 


Região.


ciais, sob três eixos sanitários: distanciamento social, 


desinfecção e higienização de ambientes e proteção 


pessoal; valendo destacar as instruções relacionadas à 


circulação nos prédios do Tribunal, ao uso das salas de 


audiência, à atuação dos oficiais de justiça, ao trabalho 


dos profissionais de limpeza, à adequada higienização 


das mãos e ao correto uso de equipamentos de prote-


ção individual e coletiva.


Portanto, focado na preservação da saúde de 


seus agentes públicos, prestadores de servi-


ços, estagiários e usuários dos serviços, bem 


como em sua responsabilidade social de con-


tribuir para mitigar as condições de propaga-


ção do vírus, eis o Protocolo de Retomada dos 


Serviços Presenciais do Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região.


Nota: considerando que o Índice de Trans-


missibilidade – R (médio) do Estado deixou 


de ser fornecido pela UFG, o Tribunal passará, 


a partir da publicação da Versão 1.5 deste Pro-


tocolo, a combinar a metodologia CONASS 


com a estratificação semanal das 18 Regiões 


de Saúde do Estado e com o valor de Re (Ve-


locidade de contágio) de cada Região, ambos 


fornecidos pela SES-GO.
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Tabela 1. Vinculação entre as etapas de retomada e a situação da Região de Saúde, conforme estratificação da 
SES-GO


 


Etapas de 
Retomada


 


VERMELHA


 


Calamidade


 


LARANJA


 


Crítica


 


AMARELA


 


Alerta


 


VERDE


 


Sem Classificação


  


Situação da Região 
de Saúde
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ETAPA VERMELHA: Trabalho remoto nos moldes da Portaria TRT 


18a GP/SCR No 678/2020, permitindo-se o trabalho presencial apenas 


dos serviços considerados essenciais descritos no citado normativo, en- 


quanto o Mapa de Risco da SES-GO classificar a Região de Saúde em 


situação de “Calamidade”.


ETAPA LARANJA: Retomada de atividades presenciais conforme 


descrições do quadro abaixo, enquanto o Mapa de Risco da SES-GO clas- 


sificar a Região de Saúde em situação “Crítica”.


 Mantido o trabalho remoto nos moldes da Portaria


TRT 18ª GP/SCR Nº 678/2020.


Todos os atos de secretarias de Varas que não dependam de 
trabalho presencial deverão continuar a ser executados de forma 


remota; 


As Varas do Trabalho deverão ser reabertas, com o trabalho presencial de, no 
mínimo, 2 servidores e, no máximo, 50% da sua capacidade, arredondando-se, 
sempre para menos, as frações de número inteiro, vedado o retorno daqueles 


que se enquadrem em grupo de risco da COVID-19;


1º Grau de Jurisdição


Haverá atendimento presencial ao público externo durante todo o horário de 
expediente (das 8h às 16h), observando-se rigorosamente as regras de distan-


ciamento, higiene e conduta previstas neste Protocolo;


Devem ser mantidas a realização de audiências iniciais e de conciliação, nos 
CEJUSCS e Varas, exclusivamente no formato telepresencial; 


Devem ser mantidas as correições ordinárias exclusivamente no 
formato telepresencial; 


Deve ser mantida a atermação verbal exclusivamente no  
formato telepresencial; 


Deve ser mantida a vedação de hastas públicas e leilões  
presenciais; 


Fica permitida a realização de audiências de instrução na moda-
lidade mista (parte presencial e outra telepresencial);


 


Salvo anuência expressa de ambas as partes para que a audiên-
cia se dê integralmente na modalidade telepresencial, a audiên-
cia de instrução dar-se-á na modalidade mista, caso em que as 
testemunhas deverão comparecer à unidade jurisdicional para 


prestar seu depoimento por videoconferência, sob a supervisão 
de servidor designado para tanto, com acesso individual no ho-
rário que lhe for determinado, pelo tempo estritamente neces-


sário, vedado o acompanhamento por terceiros; 


Na modalidade mista é vedada a participação presencial de Ma-
gistrados, Representantes do Ministério Público e Advogados, a 


qual será necessariamente telepresencial. As partes participarão, 
preferencialmente, de modo telepresencial, podendo compare-
cer à sede do juízo, desacompanhadas de advogados, apenas se 


não dispuserem dos meios para a participação a distância; 
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A designação das audiências de instrução mistas deverá respeitar 
o expediente forense compreendido entre 8h e 16h, salvo quando 


a localidade contar com transporte público, quando então a  
designação observará o intervalo entre 10h e 16h, devendo ser  


submetida à prévia autorização da Corregedoria Regional a  
inobservância de tais limites;


Fica possibilitada a realização de todas as diligências por Oficial de 
Justiça, após esgotados todos os meios não presenciais já previs-
tos, com todas as cautelas estabelecidas nas diretrizes gerais em 


relação ao trabalho presencial externo, podendo o Oficial, em ma-
nifestação fundamentada, indicar razões peculiares que indiquem 
a impossibilidade de cumprimento, a serem avaliadas pelo Juízo;


As audiências de instrução deverão ser marcadas com intervalo 
mínimo de 1 hora, evitando-se o contato de partes e testemunhas 


de processos distintos;


Fica vedada a atuação exclusivamente de oficiais de justiça que se 
enquadrem, pessoalmente, em grupo de risco da COVID-19, salvo 
daqueles que receberem todas as doses da vacina contra o Sars-


-Cov-2 (1ª e 2ª doses, quando necessárias), cujo retorno às ativida-
des presenciais dar-se-á a partir do 21º dia posterior à aplicação da 


última ou única dose do imunizante, devendo observar, durante 
as diligências, o uso de máscara e álcool em gel, evitando, quando 


possível, aglomerações;


Nas unidades judiciárias em que todos os Oficiais de Justiça inte-
grem os grupos de risco, deverá haver a nomeação de Oficial “Ad 
Hoc”, ou deslocamento, pela Administração, de Oficial de Justiça 


de outra unidade.


Fica permitido o retorno às atividades presenciais das unida-
des administrativas de apoio ao funcionamento das unidades 
judiciárias e outras, a critério da Administração. Nesse sentido, 


estando vedado o retorno daqueles que se enquadrem em 
grupo de risco da COVID-19, as unidades a seguir ficam pré-au-


torizadas ao trabalho presencial:


^  STI - 14 servidores
^ SMPROJ - 2 servidores


^ DML - 2 servidores
^ DSI - 12 servidores


^ Gerência de Saúde - 2 servidores
^ DG - 3 servidores
^ SOF - 2 servidores
^ SLC - 2 servidores


Todos os atos devem continuar sendo executados 
de forma remota.


Área Administrativa


2º Grau de Jurisdição
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ETAPA AMARELA: Retomada de atividades presenciais conforme 


descrições do quadro abaixo, enquanto o Mapa de Risco da SES-GO 


classificar a Região de Saúde em situação de “Alerta”.


Fica possibilitada a realização de todas as diligências por Oficial de 
Justiça, após esgotados todos os meios não presenciais já previs-
tos, com todas as cautelas estabelecidas nas diretrizes gerais em 


relação ao trabalho presencial externo, podendo o oficial, em ma-
nifestação fundamentada, indicar razões peculiares que indiquem 
a impossibilidade de cumprimento, a serem avaliadas pelo Juízo;


As Varas do Trabalho permanecerão abertas, com o trabalho presencial de, no 
mínimo, 2 servidores e, no máximo, 50% da sua capacidade, arredondando-se, 
sempre para menos, as frações de número inteiro, vedado o retorno daqueles 


que se enquadrem em grupo de risco da COVID-19;


Mesmas regulamentações da Etapa Laranja quanto à sistemática 
das audiências mistas de instrução;


Observado o horário entre 8h e 16h, independentemente da exis-
tência ou não de transporte público na localidade, fica permitida 
a realização de audiências presenciais, a critério do juiz condutor 
do feito, desde que com o comparecimento do magistrado como 


condição para que partes e advogados participem presencialmen-
te, sem prejuízo de ser priorizada a realização telepresencial;


Deve ser priorizado o trabalho remoto dos Desembargadores 
e servidores, autorizando-se o trabalho presencial de até 30% 
da unidade, condicionado à autorização do Desembargador, 
vedado o retorno daqueles que se enquadrem em grupo de 


risco da COVID-19; 


Fica permitido o atendimento presencial (limitado a duas 
pessoas) nos Gabinetes, mediante contato prévio e agenda-
mento, desde que autorizado pelo Desembargador, vedado 
o atendimento por pessoas que se enquadrem em grupo de 


risco da COVID-19;


Autorizada a realização de correições ordinárias presenciais, com o 
mínimo de pessoas necessárias à realização do ato; 


As audiências de instrução deverão ser marcadas com intervalo 
mínimo de 45 minutos, evitando-se o contato de partes,  


testemunhas e advogados de processos distintos


Autorizada a realização de atermação verbal presencial mediante 
prévio agendamento com a unidade responsável;


Haverá atendimento presencial ao público externo durante todo o horário de 
expediente (das 8h às 16h), observando-se rigorosamente as regras de distancia-


mento, higiene e conduta previstas neste Protocolo;


Nas unidades judiciárias em que todos os Oficiais de Justiça inte-
grem os grupos de risco, deverá haver a nomeação de Oficial  
“Ad Hoc”, ou deslocamento, pela Administração, de Oficial de  


Justiça de outra unidade;


Fica vedada a atuação exclusivamente de oficiais de justiça 
que se enquadrem, pessoalmente, em grupo de risco da CO-


VID-19, salvo daqueles que receberem todas as doses da vacina 
contra o Sars-Cov-2 (1ª e 2ª doses, quando necessárias), cujo 
retorno às atividades presenciais dar-se-á a partir do 21º dia 


posterior à aplicação da última ou única dose do imunizante, 
devendo observar, durante as diligências, o uso de máscara e 


álcool em gel, evitando, quando possível, aglomerações;


1º Grau de Jurisdição


2º Grau de Jurisdição
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ETAPA VERDE: Retomada das atividades presenciais à normalidade, quando o Mapa de Risco da SES-GO não classificar a Região de Saúde em situação 


de “Alerta”, “Crítica” ou “Calamidade”, mantida, todavia, a rigorosa observância das regras de distanciamento, higiene e conduta previstas neste Protocolo.


As unidades administrativas deverão ser reabertas, com o trabalho presen-
cial de, no mínimo, 30% e, no máximo, 50% da sua capacidade, arredondan-
do-se, sempre para menos, as frações de número inteiro, vedado o retorno 


daqueles que se enquadrem em grupo de risco da COVID-19;


O atendimento presencial nos Núcleos de Apoio aos Órgãos 
Colegiados fica permitido se imprescindível, cabendo ao Chefe 


do Núcleo essa avaliação, e será realizado mediante contato 
prévio e agendamento, vedado o atendimento por pessoas que 


se enquadrem em grupo de risco da COVID-19;


Área Administrativa


Fica permitido o retorno às atividades presenciais das 
entidades associativas


^  AMATRA
^ AGATRA


^ ASJUSTEGO
^ ANAJUSTRA


^ OAB
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2.1. ALTERAÇÃO DE CENÁRIOS E NÍVEIS DE 
RISCOS


2.2. REGRA DE TRANSIÇÃO PARA O 
RETROCESSO DE ETAPAS


• O cenário será avaliado pela Presidência, a cada duas semanas, até o 


primeiro dia útil seguinte à divulgação, pela SES-GO, de novo Mapa de 


Risco com a classificação das Regiões de Saúde do Estado de Goiás;


- Estando a Região de Saúde classificada em situação de “Cala- midade”, 


a(s) unidade(s) nela sediada(s) respeitarão as regras atinentes à Etapa 


Vermelha.


- Estando a Região de Saúde classificada em situação “Crítica”, a(s) uni-


dade(s) nela sediada(s) respeitarão as regras atinentes à Etapa Laranja.


- Estando a Região de Saúde classificada em situação de “Alerta”, a(s) 


unidade(s) nela sediada(s) respeitarão as regras atinentes à Etapa Ama-


rela.


- Estando a Região de Saúde sem quaisquer das classificações acima 


mencionadas, a(s) unidade(s) nela sediada(s) respeitarão as regras ati-


nentes à Etapa Verde.


• A instituição de cada etapa, mediante análise da classificação men-


cio- nada, dar-se-á por meio de portaria expedida pela Presidência do 


Tribu- nal;


• O monitoramento dos indicadores poderá ser acompanhado a partir 


de painel disponibilizado no sítio eletrônico do Tribunal.


 • Nas duas semanas subsequentes à publicação de Portaria 


que importe no retrocesso de determinada localidade às Etapas La-


ranja ou Vermelha, não ficarão prejudicadas as diligências presenciais 


previamente agendadas pelos Oficiais de Justiça e as audiências mis-


tas ou presenciais já designadas pelas unidades atingidas. 


 • A mitigação das regras da etapa aplicar-se-á es-


pecificamente à prática dos atos mencionados e de ou-


tros que a eles estejam diretamente relacionados e que, 


porventura, sejam essenciais à sua plena realização.


 


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r A
D


O
LF


O
 M


ED
EI


R
O


S 
e 


pr
ot


oc
ol


ad
o 


em
 0


6/
10


/2
02


1 
10


:5
4:


46
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 8
50


7/
20


20
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
51


46
86


62
FL. 763


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª SGP Nº 1325/2021 PROTOCOLO DE RETOMADA DOS SERVIÇOS PRESENCIAIS
3324/2021 - Quarta-feira, 06 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 10







Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais - TRT18


11


 • Serão utilizados termômetros digitais infravermelhos 


para aferir a temperatura de todas as pessoas que queiram aden-


trar as instalações do TRT 18ª Região, inclusive magistrados, ser-


vidores, estagiários e terceirizados; 


 • Pessoas com temperatura igual ou superior a 


37,5°C devem ser impedidas de entrar, bem como orien-


tadas a procurar serviços de atendimento médico;


 • A medição da temperatura deverá ser realizada 


por profissionais da área da segurança (preferencialmen-


te por agentes de polícia judicial ou vigilantes, na ausên-


cia dos primeiros) nas entradas das edificações e nos 


estacionamentos que dão acesso aos prédios do TRT 18ª 


Região;


 • Deverá ser mantida a obrigatoriedade do uso de máscaras 


faciais por todos aqueles que transitem nas instalações do TRT 18ª 


Região, com orientação para sua correta utilização, troca e higieni-


zação;


 • Devem ser realizadas marcações de distanciamento no piso 


dos locais de atendimento ao público, em frente aos elevadores e 


portarias com, no mínimo, 2 metros de distância entre os pontos, 


utilizando adesivo, fita gomada ou fita colorida;


 • Os profissionais da área da segurança deverão orientar os 


usuários a manter distanciamento social nos espaços de espera de 


atendimento e demais áreas de circulação dos prédios;


 • Longarinas ou bancos com muitos assentos serão sinaliza-


dos com inutilização parcial que assegure o distanciamento;


 • Deve ser estabelecido fluxo de circulação interna (corredo-


3. PROTOCOLOS GERAIS DE DISTANCIAMENTO 
SOCIAL


 • Devem ser consideradas jornadas de trabalho presenciais 


alternadas ou divididas em turnos e horários reduzidos, devendo a 


carga horária complementar ser realizada em trabalho remoto (tra-


balho remoto em período parcial, misto) ou por posterior compen-


sação;


 • Deverão ser mantidas em trabalho remoto até que haja si-


tuação de controle da Covid-19:


  • Pessoas portadoras de doenças respiratórias crôni-


cas ou outras enfermidades crônicas que as tornem vulneráveis à 


Covid-19, devidamente comprovadas por declarações médicas;


  • Gestantes e puérperas;


  • Pessoas com idade igual ou superior a 60 anos;


 • Caso seja indispensável a presença no Tribunal de 


magistrados e servidores pertencentes ao grupo de risco, 


deve ser priorizado trabalho interno, sem contato com o 


público externo, em local reservado, arejado e higieniza-


do ao fim de cada expediente;


  • O Tribunal arcará com testagens de servidores e magistra-


dos que apresentem sintomas, mediante indicação médica e desde 


que o plano de saúde tenha recusado o custeio ou que o servidor ou 


o magistrado não disponha de plano de saúde. Arcará ainda com a 


testagem dos servidores e magistrados que tenham mantido con-


tato próximo, motivado pelo trabalho, com servidor ou magistrado 


diagnosticado com Covid-19, considerando-se contato próximo, 


para tais fins, o que consta dos  Protocolos de Higiene e Proteção 


Pessoal.


3.1. ACESSO E CIRCULAÇÃO NOS PRÉDIOS 
DO TRT 18ª REGIÃO
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res de sentido único), com demarcação do local de entrada e saída 


de forma visual e inteligível e que garanta o distanciamento neces-


sário entre as pessoas;


 • Aqueles que realizam atendimento ao público 


externo devem guardar a distância mínima de 2 metros. 


Caso essa distância não seja possível, devem utilizar, além 


das máscaras faciais, protetores faciais (Face Shields) e 


higienizar as mãos com frequência (preferencialmente, 


com água e sabão);


 • Os elevadores devem ser utilizados individual-


mente, ou com, no máximo, três pessoas;


 • Deve-se evitar encostar nas paredes da cabine 


dos elevadores;


 • O uso de elevadores deve ser destinado, preferen-


cialmente, a pessoas com deficiência;


 • As escadas devem ser utilizadas sempre que possível, com 


sinalização de sentido de fluxo e higienização das mãos antes e após 


pegar em corrimãos;


 • Deve-se priorizar a realização das reuniões por teleconfe-


rência. Quando reuniões presenciais forem necessárias, seguir es-


tritamente as orientações de distanciamento social e minimizar o 


número de participantes;


 • Devem ser agilizados o atendimento a idosos, gestantes e 


pessoas com deficiência.


3.1.1. AGENTES DE POLÍCIA JUDICIAL


A atuação dos servidores em epígrafe, a fim de que se-


jam corretamente aplicadas todas as medidas de dis-


tanciamento e segurança dos públicos externo e inter-


no, está regulamentada pela Portaria TRT 18ª SGP/DSI nº 


1508/2020.
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3.3. SALAS DE AUDIÊNCIA


3.2. ESTAÇÕES DE TRABALHO


 • Deve haver planejamento quanto à logística das au-


diências para evitar aglomerações e possibilitar a higieni-


zação dos ambientes pela equipe de limpeza, bem como 


viabilizar a atuação da equipe de segurança;


 • O acesso à sala de audiência deverá ser restrito às 


pessoas envolvidas no processo;


 • Deverá haver desinfecção dos ambientes após a 


realização de cada audiência, respeitados os limites do con-


trato de limpeza e conservação vigente no TRT 18ª Região;


 • Durante a audiência, as pessoas deverão ser dispos-


tas na sala com a maior distância possível entre elas, vedada 


a utilização da mesa destinada às partes e isolada a mesa 


ocupada pelo servidor com fita zebrada, tudo assegurando-


 • Deve ser respeitada, em todas as etapas de retoma-


da, a PORTARIA TRT 18ª GP/STIC Nº 1321/2020, que dispõe 


sobre o retorno dos computadores às dependências do TRT 


18ª REGIÃO após o encerramento do regime de trabalho re-


moto extraordinário;


 • As pessoas, quando em trabalho simultâneo, de-


vem ocupar estações de trabalho com distância mínima de 


2 metros entre si;


 • Todos os objetos desnecessários devem ser retira-


dos de cima das mesas e balcões (material de escritório) e 


guardados em gavetas ou armários para evitar possível con-


taminação cruzada.


-se a manutenção, entre os participantes, da distância mí-


nima ideal de 2 metros;


 • Quando mais de uma testemunha tiver de ser ou-


vida na mesma audiência, o juiz condutor do feito deverá 


tomar providências que conciliem a incomunicabilidade 


entre elas e o distanciamento necessário, atento às condi-


ções ambientais da sede de cada juízo;


 • Devem ser disponibilizados álcool gel e lenço de 


papel (papel toalha) para os participantes da sessão;


 • Todos os participantes devem estar de máscaras, 


salvo, a critério do juízo, quando forem prestar depoimento;


 • Não deve ser realizada audiência com pessoas que 


apresentarem sintomas respiratórios;


 • Não é permitida a realização de audiências em sa-


las enclausuradas, sem janelas;


 • Nas salas de audiências com janelas, é permitida a 


ligação dos aparelhos de ar-condicionado, mantendo-se as 


janelas abertas;


 • É permitida a entrada de um acompanhante so-


mente quando se tratar de idosos, pessoas com dificulda-


des motoras ou absoluta impossibilidade da permanência 


desacompanhada;


 • Na sala de espera devem permanecer apenas par-


ticipantes da audiência que estiver ocorrendo ou da ime-


diatamente seguinte, recomendando-se que o compareci-


mento observe antecedência máxima de 30 minutos;


 • A intimação deve conter as orientações de etiqueta 


respiratória, de obrigatoriedade do comparecimento com 


máscaras faciais e de não comparecimento caso apresen-


tem febre e/ou sintomas respiratórios.


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r A
D


O
LF


O
 M


ED
EI


R
O


S 
e 


pr
ot


oc
ol


ad
o 


em
 0


6/
10


/2
02


1 
10


:5
4:


46
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 8
50


7/
20


20
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
51


46
86


62
FL. 766


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª SGP Nº 1325/2021 PROTOCOLO DE RETOMADA DOS SERVIÇOS PRESENCIAIS
3324/2021 - Quarta-feira, 06 de Outubro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 13







Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais - TRT18


14


3.4. USO DA LANCHONETE E DAS COPAS


3.5. USO DOS BANHEIROS


 • Deve-se incentivar a diminuição do tempo das re-


feições na lanchonete e aumentar o espaço entre as mesas, 


com apenas uma cadeira por mesa;


 • Deve-se evitar o uso das copas ou reduzir o tempo 


de utilização;


 • Devem-se higienizar as mãos ao entrar na copa;


 • É permitida a presença de apenas uma pessoa na 


copa por vez;


 • Recomenda-se manter apenas uma cadeira na copa;


 • É vedado o compartilhamento de copos, pratos e 


talheres. Esses utensílios devem, preferencialmente, ser la-


vados em casa, de modo a evitar a utilização compartilhada 


dos objetos utilizados para lavagem;


 • Deve ser feita a higienização ou troca frequente de 


utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, 


pegadores e colheres;


 • Deve ser realizada a limpeza e desinfecção frequen-


tes das superfícies das mesas, bancadas e cadeiras.


 • As mãos devem ser bem lavadas logo ao entrar e 


fechar o registro com papel toalha,  caso a torneira não seja 


automática;


 • Ao sair, recomenda-se fazer o mesmo procedimento 


de entrada; 


 • Recomenda-se passar álcool em gel disponível do 


lado de fora do banheiro após abrir a porta para sair;


3.6. SERVIÇO DE TRANSPORTE


 • Deve-se manter a ventilação natural dentro dos veí-


culos a partir da abertura das janelas;


  • Quando for necessária a utilização do sistema de ar 


condicionado, não utilizar a recirculação do ar;


 • Deve-se higienizar regularmente as superfícies do 


interior do veículo, que são frequentemente tocadas, como 


volante, assentos, painel, portas e cintos de segurança;


 • Para a higienização deve-se utilizar solução de sa-


bão e água, borrifada nas superfícies, espalhar o produto 


com o auxílio de pano umedecido e escova macia;


 • Devem ser evitados contatos físicos diretos, como 


apertos de mãos e abraços, bem como contatos frente a 


frente por mais de 15 minutos;


 • Os motoristas devem observar:


 -  A  higienização do seu posto de trabalho, inclusive o 


veículo que utiliza;


 - A utilização de álcool gel ou água e sabão para hi-


gienizar as mãos;


 - O embarque no veículo deve ser condicionado ao 


uso de máscara de proteção;


 - Disponibilizar álcool gel a 70% e papel toalha no in-


terior dos veículos;


 - Para percursos até de 15 (quinze minutos) serão per-


mitidos 03 (três) passageiros, acima deste limite 02 (dois) 


passageiros.


 • Sempre que possível, evite entrar no banheiro se 


houver outra pessoa no local; 


 • Deve-se aumentar a frequência diária de limpeza 


geral dos banheiros. 
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3.7. OFICIAIS DE JUSTIÇA


 • Manter distância mínima de 2 metros das demais pes-


soas quando em diligências;


 • Utilizar máscara e protetor facial durante toda a diligên-


cia e higienizar as mãos com álcool gel sempre que tocar em 


objetos de uso comum;


 • Evitar permanecer em ambientes fechados, principalmen-


te quando outras pessoas estiverem usando o mesmo espaço;


  • Evitar passar a sua mão na boca, olhos, nariz e no rosto;


 • Higienizar objetos pessoais como celulares e canetas;


 • Organizar a agenda de modo a ampliar o intervalo entre 


as diligências, a fim de realizar a correta higienização dos instru-


mentos que eventualmente sejam utilizados nestas atividades 


(protetor facial, celular, canetas, etc).


3.8. TERCEIRIZADOS


 • Os trabalhadores terceirizados devem realizar trocas de 


turno e intervalos de trabalho organizados de modo a reduzir a 


presença simultânea em ambientes fechados como vestiários, 


refeitórios e espaços de recreação ou descanso;


  • Os usuários desses ambientes devem ser orientados 


para manter distância mínima de 2 metros entre eles;


 • A realização dos procedimentos de limpeza e desinfec-


ção nesses locais deve ser intensificada.
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4. PROTOCOLOS ESPECÍFICOS DE DESINFEC-
ÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES


 • Os procedimentos neste eixo respeitarão os limites 


de produtividade do contrato atual de limpeza - Contrato nº 


69/2016 e somente serão possíveis por conta da diminuição 


das audiências e atendimentos da Gerência de Saúde, que 


terão intervalos e agendamentos para a devida higieniza-


ção dos ambientes;


 • Deverá haver profissionais da equipe de limpeza à 


disposição da Gerência de Saúde (Setores de Assistência 


Médica, Odontológica e Fisioterapêutica) para que sejam 


feitas a higienização e a sanitização das áreas após cada 


atendimento;


 • A equipe de limpeza deverá intensificar a higiniza-


ção de objetos e superfícies, tais como:


  • Maçanetas, interruptores e tomadas;


  • Portas de geladeiras; 


  • Portas de microondas; 


  • Puxadores dos armários; 


  • Botões da cafeteiras;


  • Garrafas térmicas;


  • Registros e torneiras;


  • Vasilhas/alimentos antes de armazená-los   


  nas geladeiras;


  •  Encostos, assentos e tampos das mesas e ca- 


  deiras, inclusive das copas.  


 • Os bebedouros do tipo jato inclinado devem ser 


adaptados de modo que somente seja possível o consumo 


de água com o uso de copo descartável;


 • Adotar/reforçar limpeza e desinfecção: 


1. De locais coletivos mais expostos ao toque das mãos;


2. Dos elevadores; 


3. Da estações de trabalho, sem presença de trabalhadores; 


4. Dos banheiros;


5. Dos pisos dos andares e das entradas dos edifícios; 


 • Os objetos de uso compartilhado deverão ser higie-


nizados sempre que tocados por pessoas distintas;


 • As portas deverão permanecer preferencialmente 


abertas para evitar o contato constante com as maçanetas, 


com exceção das que tenham que permanecer obrigatoria-


mente fechadas, a exemplo das portas tipo corta-fogo;


 • As bandejas e demais superfícies da área de segu-


rança deverão ser higienizadas com especial atenção;


 • Deverá ocorrer a fiscalização do cumprimento de 


rotinas periódicas diárias de limpeza de banheiros e de su-


perfícies de atendimento público;


 • Os tapetes dos elevadores serão retirados;


 • Deverá haver disponibilização de álcool em gel para 


as mãos, com as devidas orientações sobre sua utilização:


• Remover anéis e pulseiras;


• Aplicar na palma da mão quantidade suficiente 


do produto para cobrir toda a superfície da mão; 


• Friccionar as palmas das mãos entre si; 


• Friccionar a palma da mão direita contra o dorso 


da mão esquerda entrelaçando os dedos e vice-


versa; 


• Friccionar a palma das mãos entre si com os 


dedos entrelaçados; 
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• Friccionar o dorso dos dedos de uma mão com a 


palma da mão oposta, segurando os dedos e vice-


versa; 


• Friccionar o polegar direito, com o auxílio da 


palma da mão esquerda, utilizando-se movimento 


circular e vice-versa; 


• Friccionar as polpas digitais e unhas da mão 


esquerda contra a palma da mão direita, fazendo 


movimento circular e vice-versa; 


• Friccionar os punhos com movimentos circulares;


• Friccionar até secar;


• Não utilizar papel toalha. 


 • Serão disponibilizados tapetes sanitizantes nas en-


tradas de todas as instalações do TRT 18ª Região;


 • Nos elevadores, deverão ser instalados dispensado-


res de álcool em gel e capas plásticas sobre o painel de te-


clas;


  • Serão disponibilizados totens dispensadores de ál-


cool em gel de acionamento por pedal nas entradas de to-


das as instalações do TRT 18ª Região;


 • Deverão ser instaladas lixeiras com tampa e aciona-


mento por pedal;


  • O local de trabalho da pessoa com caso confirmado 


e das que tiveram contato próximo e prolongado deve ser 


interditado para desinfecção;


 • Outros ambientes utilizados pelos trabalhadores 


afastados (caso confirmado e pessoas próximas) devem ser 


desinfetados: banheiro, copa etc.


4.1. CLIMATIZAÇÃO


 • Em todas as instalações do Tribunal, as janelas 


das áreas de circulação, onde houver, devem ser mantidas 


abertas durante todo o expediente, facilitando, assim, a cir-


culação de ar;


 • A ventilação natural deverá ser privilegiada nos lo-


cais onde isso for possível;


 • Os aparelhos de ar-condicionado deverão ter a sua 


higienização e manutenção constantemente efetuadas;


 • Deverão ser efetivadas rotinas de manutenção do 


ar condicionado de acordo com os regulamentos técnicos 


(ABNT NBR 16401, Plano de Manutenção, Operação e Con-


trole – PMOC, RE 09 da Anvisa e Lei no 13.589/2018), com 


ênfase na execução da limpeza e com a apuração periódica 


da qualidade do ar;


 • As portas e janelas devem ser mantidas abertas ou 


entreabertas (pequena abertura) durante o expediente a 


fim de intensificar a renovação do ar nos ambientes clima-


tizados, de acordo com a NBR 16401. Ao final do expediente 


as janelas deverão ser fechadas e travadas, com igual re-


comendação de fechamento e travamento durante fortes 


ventanias, diante da incapacidade das janelas para susten-


tar grandes esforços Quando não for possível de forma con-


tínua, portas e janelas devem ser abertas por, no mínimo, 15 


minutos a cada hora, intervalo no qual o ambiente deve ser 


desocupado;


 • O uso de equipamentos purificadores de ar não 


possuem sua eficiência aferida pelos órgãos responsáveis 


no combate ao coronavírus. Portanto, as medidas mais efi-
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cazes para evitar o contágio são o distanciamento social e o 


reforço na lavagem das mãos e da desinfecção de espaços e 


superfícies;


 • As áreas que possuem sistema de climatização indi-


viduais (como Split System’s ou Ar-Condicionado de Janela), 


cujos níveis de renovação de ar e filtragem não obedecerem 


aos requisitos normativos, devem desligar os equipamentos 


e priorizar o uso da ventilação natural;


 • Garantir que o sistema de climatização de ar não 


esteja reutilizando o ar, mas, sim, que esteja programado 


para renovação de ar constantemente, atendendo ao Regu-


lamento Técnico do Ministério da Saúde sobre “Qualidade 


do Ar de Interiores em Ambientes Climatizados”, com reda-


ção da Portaria MS n.º 3.523, de 28 de agosto de 1998 e os 


Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior em am-


bientes climatizados artificialmente de uso público e cole-


tivo, com redação dada pela Resolução RE n.º 9, de 16 de 


janeiro de 2003, da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância 


Sanitária;


 • Nos locais sem renovação de ar, especialmente com 


aparelhos do tipo split, é aconselhável manter portas e jane-


las abertas. Adotar ventilação especializada por pressão ne-


gativa em ambientes de assistência médica e odontológica, 


quando possível;


4.2. PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIES


 • Somente devem ser utilizados produtos regulariza-


dos na Anvisa ou no Ibama, observado o seu prazo de vali-


dade; 


  • Os produtos desinfetantes aprovados pela Anvisa 


para o combate de microrganismos semelhantes ao novo 


coronavírus estão disponíveis no link <http://portal.anvisa.


gov.br/documents/219201/4340788/Lista+%C3%81gua+Sani-


t%C3%A1ria+e+Desinfetante+de+Uso+Geral.xls/b8cce205-e-


53c-4184-b11c-b7cbd8f7ac16;>


  • Especificamente para desinfecção de ambientes 


externos, muito se tem noticiado sobre o uso do álcool 70%, 


contudo também podemos utilizar outros produtos à base 


de: 


1. Hipoclorito de sódio ou cálcio, na concentração de 0,5%;


2. Alvejantes contendo hipoclorito (de sódio, de cálcio); 


3. Peróxido de hidrogênio 0,5%; 


4. Ácido peracético 0,5%; 


5. Quaternários de amônio, por exemplo, o Cloreto de Ben-


zalcônio 0,05%; 


6. Desinfetantes com ação virucida.


4.3. PROFISSIONAIS DE LIMPEZA


 • A equipe de desinfecção deve usar luvas, máscaras, 


aventais, entre outros EPIs, durante todo o procedimento. 


Os EPIs devem ser compatíveis com os produtos desinfe-


tantes em uso;


 • EPIs adicionais podem ser necessários com base 


nos produtos desinfetantes usados devido ao risco de res-


pingos;


 • Os EPIs devem ser removidos com cuidado para 


evitar a contaminação do usuário e da área circundante; 
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 • As luvas devem ser removidas após a desinfecção; 


 • A equipe deve relatar imediatamente violações no 


EPI (por exemplo, rasgo nas luvas) ou qualquer potencial ex-


posição ao supervisor; 


 • A equipe deve limpar as mãos com frequência, utili-


zando água e sabonete ou álcool gel 70%, inclusive imedia-


tamente após remover as luvas;


 • Os EPIs que não são descartáveis, como óculos, bo-


tas e luvas (de borracha), devem passar pelo processo de 


limpeza e desinfecção e ser armazenados secos. A periodici-


dade vai depender do tipo de procedimento ou atividade;


 • Para a limpeza dos equipamentos utilizar água, sa-


bão ou detergente e para a desinfecção utilizar hipoclorito 


de sódio 1% ou outros saneantes conforme orientação do 


fabricante. Após esse procedimento é importante enxaguar 


abundantemente, para retirar todo o resíduo dos produtos 


saneantes.
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5. PROTOCOLOS ESPECÍFICOS DE 
HIGIENIZAÇÃO E CUIDADOS PESSOAIS


 • Os magistrados, servidores, terceirizados e estagiá-


rios que possuam sintomas típicos de gripe deverão perma-


necer em casa e evitar contato com outras pessoas, deven-


do procurar atendimento médico para adequada condução 


do quadro clínico e emissão de atestado médico, a critério 


do médico assistente;


 • É vedada a presença de pessoas com sintomas 


compatíveis com a Covid-19 nas dependências do TRT 18ª 


Região;


 • Os sintomas associados ao novo Coronavírus (Co-


vid-19) dispostos no Protocolo de Tratamento do Ministério 


da Saúde são: febre e, pelo menos, outro sinal ou sintoma, 


tais como tosse seca, mialgia, cefaleia, prostração, dificulda-


de para respirar e batimento das asas nasais;


 • O Setor de Assistência Médica disponibilizará canais 


de teleatendimento para orientação de magistrados e ser-


vidores do TRT 18ª Região;


 • Pessoas com familiares suspeitos de infecção por 


coronavírus também devem ser afastadas do trabalho pre-


sencial e permanecer em quarentena por 14 dias;


 • Pessoas que tiveram contato próximo com colega 


de trabalho confirmado para COVID-19 também devem ser 


afastadas do trabalho presencial e permanecer em quaren-


tena por 14 dias;


 • São considerados contato próximo: a pessoa que 


teve contato físico direto (por exemplo, apertando as mãos) 


com a pessoa com caso confirmado; a pessoa que tenha 


tido contato direto desprotegido com secreções infeccio-


sas (por exemplo, gotículas de tosse, contato sem proteção 


com tecido ou lenços de papel usados e que contenham 


secreções); a pessoa que teve contato frente a frente por 15 


minutos ou mais e a uma distância inferior a 1 metro da pes-


soa com caso confirmado; profissional de saúde ou outra 


pessoa que cuide diretamente de um caso de Covid-19 sem 


Equipamento de Proteção Individual (EPI) recomendado, 


ou com uma possível violação do EPI;


 • Pessoas afastadas no trabalho presencial e coloca-


das em quarentena deverão realizar seu trabalho de forma 


remota, exceto quando estiverem de licença para trata-


mento para própria saúde ou para acompanhar pessoa da 


família, concedida por atestado médico;


 • Recomenda-se que servidores e colaboradores re-


portem à organização, inclusive de forma remota, sinais ou 


sintomas compatíveis com a Covid-19 ou contato com caso 


confirmado da COVID-19 via email da Gerência de Saúde 


(saude@trt18.jus.br);


 • O grupo de magistrados e servidores com suspeita/


confirmação de Covid-19 terá a sua evolução acompanhada 


pela Gerência de Saúde.


5.1. HIGIENE DAS MÃOS E ETIQUETA
RESPIRATÓRIA


 • Deverá ser observada a higienização frequente das 


mãos por meio da lavagem com sabão e uso de álcool em 


gel, evitando-se tocar na máscara de proteção facial e nos 


olhos;
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 • Os dispensadores de álcool em gel serão posicio-


nados em lugar visível e de fácil acesso e em quantidade 


suficiente para que sejam evitadas aglomerações;


 • A equipe de limpeza deve assegurar o abastecimen-


to de todos os dispensadores de álcool em gel por meio de 


mapeamento dos locais em que estiverem instalados;


 • Os servidores e magistrados deverão estar atentos 


à limpeza e desinfecção de objetos e superfícies tocados 


com frequência, como canetas, celulares, fones de ouvido 


etc;


 • Objetos de uso pessoal, tais como talheres, copos, 


pratos, garrafas e objetos de trabalho não devem ser com-


partilhados;


 • Deverá ser observada boa etiqueta respiratória, 


como, por exemplo, cobrir a boca e o nariz com o antebraço 


ou lenço descartável ao espirrar ou tossir;


 • Serão fornecidos EPIs e EPCs para magistrados, ser-


vidores e estagiários que retornarem ao trabalho presen-


cial, segundo o risco de exposição;


 • Serão fornecidas máscaras descartáveis para aque-


les que, porventura, chegarem ao Tribunal sem máscaras 


faciais.
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5.2. A SEGUIR, ESTÃO LISTADOS OS EPIS E EPCS INDICADOS DE ACORDO COM O RISCO DE 
EXPOSIÇÃO AO SARS-COV-2


Tabela 2. Equipamentos de proteção individual e coletiva indicados para uso nas dependências do TRT 18ª 
Região, segundo risco de exposição ao SARS-COV-2. Goiânia, GO, 2020.


Uso de EPI e EPC nas dependências do TRT18


Risco de Exposição ao SARS-COV-2 EPI EPC


MENOR 
(Trabalho administrativo sem contato 
rotineiro com o público externo)


MÉDIO
(Contato rotineiro com o público 


externo)


- Máscara de tecido
- Álcool gel 
- Papel toalha (lenços de papel) 
- Produto de desinfecção de superfícies
- Distanciamento do mobiliário ou barreiras


- Máscara de tecido
- Álcool gel 
- Papel toalha (lenços de papel) 
- Produto de desinfecção de superfícies
- Distanciamento do mobiliário ou barreiras


- Álcool gel 
- Papel toalha (lenços de papel) 
- Produto de desinfecção de superfícies


- Máscara cirúrgica
- Máscara N95
- Protetor facial (Face Shield)
- Avental impermeável manga longa
- Gorro
- Luvas descartáveis de procedimentos


- Álcool gel 
- Papel toalha (lenços de papel) 
- Produto de desinfecção de superfícies


- Máscara cirúrgica
- Máscara N95
- Protetor facial (Face Shield)
- Avental impermeável manga longa
- Gorro
- Luvas descartáveis de procedimentos
- Óculos de proteção


- Protetor facial (Face Shield )


Não há
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5.3. ORIENTAÇÕES PARA USO DAS 
MÁSCARAS DE TECIDO


Tabela 3. Equipamentos de proteção individual e coletiva indicados para uso dos oficiais de justiça do TRT 
18ª REGIÃO, segundo risco de exposição ao SARS-COV-2. Goiânia, GO, 2020.


 • Usar durante toda a jornada de trabalho;


 • Evitar tocar na máscara durante o uso e trocá-la a 


cada 2h ou quando úmida; 


 • Lavar as mãos antes e depois de colocar e retirar a 


máscara;


 • Manter nariz e boca sempre cobertos, com máscara 


bem ajustada ao rosto;


 • Retirar a máscara pelo elástico da orelha; 


 • Evitar tocar na parte da frente da máscara;


 • Guardar a máscara usada em saco fechado até che-


gar em casa;


 • Lavar a máscara com água e sabão, deixá-la secar 


naturalmente, passá-la a ferro.


MÉDIO - Protetor facial (Face Shield)
- Álcool gel de uso individual


Risco de Exposição ao  
SARS-CO V-2


Uso de EPI e EPC para Oficiais de Justiça


EPI EPC


- Máscara de tecido
- Papel toalha (lenços de papel) 


5.4. ORIENTAÇÕES PARA USO DAS 
MÁSCARAS FACE SHIELD


 • As máscaras Face Shield serão de uso exclusivo de 


cada profissional que deverá, imediatamente após o uso, 


realizar sua limpeza e posterior desinfecção com álcool lí-


quido a 70% (quando o material for compatível), hipoclorito 


de sódio ou outro desinfetante, na concentração recomen-


dada pelo fabricante; 


 • Caso o protetor facial tenha sujidade visível, deverá 


ser lavado com água e sabão/detergente e, só depois dessa 


limpeza, passar pelo processo de desinfecção;


 • Lavar as mãos antes e depois de colocar e retirar a 


máscara.


NOTA: Todas essas medidas são baseadas no conhecimento 
atual sobre os casos de infecção pelo SARS-CoV-2 e podem 
ser alteradas se novas informações sobre o vírus forem 
disponibilizadas.
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